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DECRETO (Nº 172/2022)

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL me: são FRANCISCO DO CONDE

GABINETE DO PREFEITO
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Dispõe sobre a exoneração da Secretária Municipal . de

Saúde. como abaixo se especifica e dá outras providêncras.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO CONDE, Estado da

Bahia, no uso das atribuições legais que lhe conferem na Lei Orgânica Municipal, e o

disposto no art. 37. II, da Constituição Federal,
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DECRETA:

Art. 1º— Exoneração da Sra. Marta Rejane Montenegro Batista do provimento

do cargo de Secretária de Saúde, slrnbolo_$E, com lotação na Secretaria Municipal de

Saúde— SESAU. " " ' '

Art. 2 - Os atos adminiàtrativos- praticados bela Secretária, valerão até a data

de publicação deste Decreto.

Art. 3“ - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

si.-.—

- São Francisco Co 'Condªe, 15 de setembro de 2022.
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